
 
 

MANUAL DE PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS: 
 

A compensação de créditos de ICMS com base na Lei de Incentivo ao Esporte 

apresenta alto grau de segurança, em virtude: 

  Da prévia aprovação pelos órgãos estaduais; 

  Da clareza do texto legal que descreve os procedimentos e premissas 

da compensação. 

 

Os projetos desportivos incentivados pela Lei 1.954/92 são anal isados e 

aprovados pelos órgãos estaduais � Secretar ia de Esporte e Secretar ia de 

Finanças � em duas oportunidades: 

1º.  Aprovação do Projeto; 

2º.  Habi l i tação do Patrocinador; 

 

Na primeira fase, a Secretar ia de Esporte aprova o projeto que contém 

objetivo, cronograma e orçamento. Esta aprovação é publ icada no Diár io 

Oficial  do Estado,  bem como é emitido um certi f icado cuja val idade não 

ultrapassa dois anos. 

 

          
 

Na segunda etapa, aprovado o projeto pela Secretaria de Cultura ou de Esporte, a Secretaria 

de Finanças analisa se os patrocinadores estão aptos para usufruir dos benefícios de incentivo 

ao esporte. Nesta ocasião, a secretaria somente examina se a empresa está inscrita no ICMS 

e se há alguma pendência. A decisão do órgão também é publicada no Diário Oficial do 

Estado. Nela, identificam-se o nome do patrocinador, o projeto beneficiado e os valores. 



 
 

 

Ambas as fases preliminares são de responsabilidade do beneficiário, maior interessado no 

projeto. Independentemente do responsável pelas aprovações, até então, a área contábil não 

realiza qualquer escrituração, uma vez que inexistem mutações patrimoniais, quer sejam 

qualitativas, quer sejam quantitativas. 

Os fatos contábeis iniciam com o depósito do valor patrocinado na conta corrente de 

titularidade do beneficiado e terminam com a efetiva compensação. Além da escrituração, 

também há obrigações acessórias que a área contábil deve observar.  

 

Escrituração:   

 

Sobre os valores compensados, o patrocinador deve participar com 20% (vinte por cento) a 

título de contrapartida, o que corresponde a 16,67% do total do investimento. Por exemplo, 

se a empresa Alfa pretende compensar R$ 100, 00 (cem reais), necessita contribuir com a 

contrapartida de R$ 20,00 (vinte reais), totalizando, assim, o investimento de R$ 120,00 

(cento e vinte reais). 

 

Lei de Incentivo (nº1.954/ 92) R$ 100,00 
Contrapartida - Alfa  R$ 20,00 
TOTAL R$ 120,00 
 

A contrapartida pode ser escriturada como despesa operacional, o que diminuiria ainda mais 

a porcentagem, que passaria de 16,67% para 12,67%, considerando a redução do Imposto 

de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 
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Escrituração Sem 
Patrocínio 

Com 
Patrocínio 

Receita  R$ 100,00   R$ 100,00  
Despesa c/ patrocínio  R$        -    R$   20,00  
Lucro antes do IR e CSLL  R$ 100,00   R$   80,00  
IR (15%)  R$   15,00   R$   12,00  
CSLL (9%)  R$     9,00   R$     7,20  

Lucro Líquido  R$   76,00   R$   60,80  
 

  

O Desembolso: 

Ao se realizar o desembolso total ou parcial do patrocínio, a escrituração deve separar os 

valores a serem compensados e a contrapartida, uma vez que possuem natureza contábil 

distinta. 

Os valores a compensar não transitam pela contas de resultado, sendo escriturados somente 

com crédito no ativo. 

A contrapartida, por sua vez, é escriturada como Despesa com Propaganda e Publicidade, 

que está contida nas Despesas Operacionais da Demonstração de Resultado do Exercício 

Geralmente, as despesas com propaganda e 

publicidade são classificadas como Despesas 

de Venda, também no grupo de despesas 

operacionais. Porém, essa classificação não é 

aconselhada, visto que não está diretamente 

relacionada com um produto ou serviço da 

empresa. 

Desse modo, a empresa Alfa, ao realizar o 

desembolso, deve escriturar: 

 
Débito: Caixa � R$ 120,00 
Crédito: ICMS a compensar � R$ 100,00 
Crédito: Despesas com Propaganda e Publicidade � R$ 20,00 
 

Redução das despesas tributárias em R$4,80 
(R$ 15,00 + R$ 9,00) � (R$ 12,00 + 7,20)= R$4,80 
  

Demonstração de Resultado do Exercício 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Despesas com Propaganda e Publicidade 



 
 

Premissas p/ 
compensação 

60 dias entre 
desembolso 

4% do total de 
ICMS a recolher 

 

A Compensação: 
A compensação do patrocínio deve respeitar duas premissas: 

 O prazo mínimo de 60 dias entre o desembolso (depósito na conta corrente do Banco 

do Brasil) e a compensação; 

 O valor máximo de 4% do ICMS a recolher. 

 

Embora os créditos não possam ser usados em 

prazo inferior a 60 dias, podem ser 

compensados até seu término. Entretanto, 

sugere-se que esse prazo não ultrapasse 24 

meses.  

 

Assim, no próximo dia 10 do mês que ultrapassou o período de 60 dias, a patrocinadora pode 

compensar o respectivo valor através do lançamento: 

 
Débito: ICMS a compensar � R$ 100,00 
Crédito: ICMS a recolher � R$ 100,00 
 

Ressalta-se que é desnecessária a observância do prazo de 60 dias para a escrituração da 

contrapartida que está sob o regime de competência. 

 
 

Obrigações Acessórias: 

 

Além da escrituração nos Livros Diário e Razão, que já forma objeto de análise, as obrigações 

acessórias pertinentes à Lei nº1.954 estão relacionadas com seguintes  declarações e os 

livros fiscais:  

 Livro Fiscal de Registro e Apuração do ICMS; 
 GIA � Guia de Informação e Apuração do ICMS; 
 Sintegra � Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com 

Mercadorias e Serviços  

 Declan �  Declaração anual para o IPM. 



 
 

 

Livro Fiscal de Registro e Apuração do ICMS 
Conforme a Lei 1.954, art. 1, a empresa patrocinadora escriturará o valor do incentivo fiscal 

aprovado no campo 007 � Outros Créditos do livro fiscal de Registro e Apuração do ICMS e 

os valores efetivamente compensados mensalmente. 

 

Fragmento do Livro de Registro e Apuração do ICMS 

 
 

 

 

 

 

 

 

O valor escriturado no campo 007 deverá ser somado aos valores dos campos 006 e 008, 

totalizando-os no item 010 que, acrescido no valor montante lançado no campo nº 011, 

perfaz o somatório do item 012.  

Sub-TotalCréditos= entradasitem006 + outros créditositem007 + Estornos de Débitoitem008 

TOTALITEM012 = Sub-TotalCréditos + Saldo Credor do Período Anterioritem011 

O total dos créditos é confrontado mensalmente com o total dos débitos (item 005) no item 

015, quando então se apura o valor a recolher. 

Crédito de ICMS aprovado pela Superintendência Estadual de Arrecadação R$ 2.400,00. Crédito 
utilizado no mês em referência R$ 100,00 (4% do ICMS a recolher), restando o saldo de R$ 23.900,00 

100,00 

24.000,00 

23.900,00 



 
 

Guia de Informação e Apuração do ICMS � GIA 
O contribuinte que optar por utilizar a Guia de 

Informação e Apuração do ICMS � GIA, em 

vez de realizar a escrituração do livro de 

Registro de Apuração do ICMS � modelo 09, 

ao realizar a Declaração, irá clicar no ícone 

�Operações Próprias�; �Outros Créditos�. 

A Guia de Informação e Apuração do ICMS - 

GIA será apresentada mensalmente, em dia 

determinado pelo último número da raiz do 

CNPJ (último número antes da barra). 

No item �Operações Próprias�, há um subitem 

denominado �Outros Créditos�, onde deve ser 

escriturado o crédito tributário concedido através de incentivo fiscal. Ao realizar o registro, a 

ocorrência que deve ser selecionada é a N070013, correspondente ao incentivo de projetos 

culturais. 

 

 



 
 

SINTEGRA � Sistema Integrado de Informações sobre 

Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços  
 

O incentivo fiscal concedido pelo Estado não é computado na SINTEGRA, que deve ser 

entregue no dia 15 de cada mês. Nessa declaração são informadas as operações de entradas 

e saídas por Estado (Região) realizadas pela empresa no mês. 

 

DECLAN � Declaração Anual para o IPM  
 

Na confecção da DECLAN não se consideram os benefícios fiscais, razão pela qual não há 

necessidade de preocupar-se com sua escrituração no cumprimento desta obrigação. 


